
ESTDO DE SEI{GIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PARECEIi. DA COMISSÃO DE FIN'ANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Finanças. Orçamento e Fiscalização. a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI COMPLBMENTAR N"001 DE 13 DE

FEVEREIRO DE2023, *ATUALIZA O PISO SALARIAL DOS PROFESSORf,S

DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DO MI'NICIPIO DE SIRIRI/SE DE

ACORDO COM A LEI FEDERI\L N' l1.l13/2020 E POI{TARIA N'17, DE 16 Du

.,ANEIRO DE 2023 DO MINISTERIO DA EDT'CAÇÃO".

Esta Comissão, analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua imptemei,tação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e 64,

respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri.27 de levereiro de 2023
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